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EilENTA: Dlspõe sobre a reorganlzação e o funclonamênto da
Procurôdoria Geral do Munlcípio do Município da Vttórla de
Santo Antão, dlsciplina o regime jurídiso dos procurãdores
municipals e dá outras providências.

§ 10 - A Procuradoria-Geral do MunlcÍpio será integrada por Procuradores do
Município, aprovados em concurso público de provas e títulos, com a pãrtlcipação da
Ordem dos Advogados do Brasil, Sêçâo Pernômbuco, organizados em carreirâ,
nomeados pêlo Chefe do Poder Executivo Munlcipal, na forma estabeleclda nesta Lei.

§ 20 - São princípios institucionals da Procuradoria-Geral do M'unicípio a unidade, a
indlvisibilidade e a indlspontbllldade da tutela do lnterêsse público.

§ 30 - Terão prioridade em sua tramltação, pênrnte os órgãos da administração direta
e lndlreta do Munlcípio, os pedidos de lnlbrmações, rêqulslções, oficlos e diligências
formulados e expedidos pela Procuradoria-Geral do Município.

§ 40 - Nas hiÉteses em quê a controvérsla o exiglr, será disponlbilizada equipe
técnlca e especializada para auxlliàr a ahlação do Procurador Munlclpal, a flm de
garantir a efetlvidade de suas atribuições.

Art. 20 - A organização e funcionamento da Procuradoria-Gêral do Munlcípio, su6
competência e âtribulções, b€m como o regime Jurídico dos Procuradores Municipais
são disciplinados por esta lei complementar.

Art. 30 - Compete à Procu radoria-Geral do Município:

I - representar judlcial e extrajud icialmente o Município da Vitória de Santo Antão;
II - exêrcer as funções de consultoria jurídlca do Poder Executlvo;
III - promover a cobrança da dívida ativa do Município;
IV - promover medidas de naturezâ Jurídica objetivando proteger o patrlmônio dos
órgãos e entidadês da Administração Pública Municlpal;
V - representar ao Prefeito e aos Secretárlos Municipais sobre providências de ordem

Jurídica, no interesse da Administração Pública Munlclpal;
VI - realizar estudos e pesquisas sobre matérlas juridicãs, promovendo a sua

divulgação;
ViI - desempenhar atribuições, de natureza Jurídica, que lhe forem cometidas pelo

PÍefeito Municipal, relacionadas aos órgãos dô Admlnistração Públlca Dlreta;

Da-.raoeot F

o PREFEIÍO Do Mur{tcÍpto OE VÍTóruA DE SAí{TO AilTÃO/pE, no uso das atribuições que the
sâo conferidas, faz saber que o Poder Letisletivo apro\rou ê este sanclona a seguinte Lei

Complementa.:

Art. 10 - A Procuradoria-Geral do Município é a lnstitulçâo que rêpresenta o Município
judicial e extrajudlcialmente, cabendo-lhe as aflvldades de consultorla JurÍdlca do
Poder Executivo.
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VIII - desempênhar atribuições, de naturezâ jurídlca, que lhe forem cometldas pelo
Prefeito Municipal ou pelo Procurador Geral, relacionadas aos órgãos da
Administração Pública Direta e entldâdês dâ Administração Indireta, quando houver
interesse Jurídico do Município que Justlfique a atuação;
Ix - prestar assessoramento ao chefe do Poder Executivo, em mâtérla legislatlva,
elaborândo ou revendo projetos de lei, projetos de decreto, mensãgens, veto e atos
normatlvos.
X - promover os processos admlnistrativos disclpllnarês referentes a todos os
servldores municlpals do Poder Executlvo Municlpal e aplicar as sanções legalmente
previstas, a exceção das penas de demlssão e de cassação de aposentadorla e

dlsponlbiltdade cuja coppetêncla e do Prefeito.

Parágrafo Único. Compete ao Procurador-Geral do Município:

I - cheflar e dlrigir as atividades da Procuradorla-Geral do Município;
II - exercer todâs as atribulções prevlstãs nos lnclsos I a X deste artigo;
III - receber citações e notificaçôes iniciais nas âções propostas contra o Munlcípio,
bem como os mandados de intimação;
Iv - confessar, transiglr, desistlr e flrmâr compromlsso nas ações Judicíais em que o
Munlcíplo sêJô pârte, câb€ndo-lhe, privativamênte, delegar os poderes a ele

conferidos.
v - designar Procurador Munlcipal para desêmp€nhar atrlbulções relacionadas aos

órgãos da Adminlstração Publlca Dlreta ê enüdades da Admlnistração Indiretâ,
quando houver lnteresse ,uádlco do MunlcÍplo gue ,ustltlque a atuação.
W - disponibillzar Procurador do MunlcÍplo, â pedldo do Chefe do Executlvo, para

Secretarias Munlcipais, flcando o prlmelro, nestes câsos, administratlvamentê
subordinados ao respehivo Secretárlo Munldpal.
VII - proferir decisão nos processos admlnlstrativos dlsclplinarês promovldos pela

Comlssão Permanente dê Processos Administrativos Disciplinares de todos os

servidores públicos municipais e aplicar penalldades, sâlvo a de demlssão e a de

cassação de aposentadoria e de disponiblltdade;
VIII - editar os atos normativos inerentes às suas atribuições;
Ix- aprovar a edlção, o cancelamento e a revisão de enunclados de Súmulas
Adminlstrativas;

Art,40 - Os enunciados referidos no inciso IX, do caput do artigo anterior, passarão

a vigorar após sua publicação, sendo vlnculantes para todos os órgãos e entidades
da Administração Pública Municipal Dlrêta,

Art. 50 - Integram a Procuradorla-Geral do Município:

I - o Procurador-Geral do Municíplo;
II - o Subprocurador-Geral do Municíplo;
III - o Su bprocurador-Geral para Assuntos Extrajudiciais;
IV - Procu rador-chefe do Consultivo;
V - Procurador-Chefe do Contencioso Cível;
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VI - Procurador-Chefe da Fazenda Municlpal;
VII - Os Procuradores do Município;

§ 10 - Os chefes de departamento espêclallzado da procurâdorla-Geral do Município
receberão gratlflcação correspondente a 30% (trinta por cento) sobre âs
respectivas remunerações, sendo a inerente nomeação ato privaflvo e discrlcionárto
do Prefeito, dentre os membros da cãrrelra, após indlcação do procurador-Geral.

§ 20 - O Procurador-Geral do Municíplo poderá designar procurador Municipal para
desempenhar suas funções no âmblto do depârtamento especialtzado, não havendo
direito adquirido à permanêncla em qualquer órgão.

Art. 60 - À Procuradoria da Fazenda Municlpal compete:

I - promover a cobrança da dÍvida atlva, tributária e não tributárla, do Município.
II - atuar nas ações judiciais que versem sobre matéria tributária;
III - realizar trâbalhos concernentes ao estudo e à divulgação da leglslãção
tributária;
IV - Executar, em cooperação permãnente com a Secretariâ de Finanças, as ações
de aperfelçoômento dos procedimentos de cobrança da dívlda ativa trlbutária e não
tributária, para flns de incremento dâ rêceita munlclpal e redução da inadimplência
relacionada aos tributo6 de compeêncla do Munlcípio.
V - Auxiliar â Secretarla de Flnanças, nas qustões r€latlvas às dividas ativa e
passlva do Município, através da partlclpação €m comissões e da promoção de
ações Judlclais, medidas, defesas ê nêcursos admlnlstrâtivos;
W - Executar outras tareÍas de natureza Jurídlca que lhe sêJam atribuídas pelo
Chefe do Poder Executivo Munlclpal e./ou pelo Prlcurador-Geral do Município.

§ 10 - E t€rmlnantemente proibida a terceirlzação da cobrança Judicial da dívida
ativa do Município, cabendo à Procuradoria-Geral do Munlcípio, com exclusividade,
esta atribuição, sendo também vedado qualquer ato ou forma têndênte a esvaziar
esta atribuição.
§ 20 - Os acordos que gerem algum proveito econômlco ao Município, inclusive os
coletivos, devem ser submetidos a prévio exame da Procurador{a-Geral do
MunicÍpio.

5 :o - É vedado ao Procurador Municipal se exlmir da cobrança dos honoriárlos
advocatícios ou desi.stlr do prosseguimento de ação Judlclal que visê ao
percebimento deles, sob pena de responsabillzação civil, criminôl e âdministratlva,
salvo quando expressarmente autorlzôdo pêla maiorlâ absoluta dos lntegrantes da
carrelra, devidamente chancelada pelo Procurador-Geral.

§ 40 - Também é vedada à Admlnistrâção Municipal, e a qualquer servldor
municipal efetlvo ou temporário, comissionado ou contratado, à renúncla dolosa ou
culposa dos honorárlos advocatíclos, independentemente do valor da obrlgâção
prlnclpal/ ou outro ato semelhante ou a cobrança dos honoÉrios em valor aquém
ou diverso do devldo.
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§ 50. os honoráíos advocâtícios incidirão a partir da inscrição do crédlto tributário
em dívida ativa, a razão de 15% (quinze por cento) ou no p€rcentual arbitrado
Judicialmente.
§ 60. O descumprimento do disposto neste título enseJará apuração de
responsabilidade em processo administratlvo dlscipllnar, além da responsabilidade
civll e crlmlnâl pêlos danos causados.

Art. 70 - Ao Sêtor de Consultoria compete:

I - realizar trabalhos concernentes ao estudo e à proposlção de projetos de lel,
decretos, instruções normativas e portarias municipals, lnclusive sua alteração;
II - elaborar propostas de vetos a projetos de lei aprovados, em suas respêctlvas
áreas de atuação, sêmpre que requerldos pelo Chefe do Poder Executlvo;
III - emitir pareceres. sêmpre que sollcltados, em processos que versem sobre
matérla jurídica de intç-resse da Adminlstração Dlreta do Munlcípio;
IV -Executar outras tarefas de natureza Jurídlca gue lhe sêjam âtribuídas pelo

Chefe do Poder Executlvo Municlpal e/ou pelo Procurador-Geral do Município'

Art. 8o - Ao Setor Contencloso compete:

I - atuar nas ações judicials;
III - Executar outras tarefas de naturêza Jurídlcâ gue lhe sejam atribuídas pelo

Chefe do Poder Executlvo Munldpôl e/ou pelo Procurador-Geral do Munlcíplo'

Parágrafo Único. As atribulções específlcas e o funcionamento da Procuradorla-
Geral serão dispostos em regulamento próprlo, edltado através de Decreto pelo

Procurador- Geral do Município.

Art. 90 - Poderá ser criada por ato do Procurador'Geral do Munlcípio a Unidadê
Permanênte de Processo Administrativo Discipllnar - UPPAD, departamento
integrante da estruturà organlzacional da Procuradorla-Geral do Munlcípio.

Parágrafo Único. A UPPAD é composta por servidores públlcos estáveis, integrantes

da carreira de Procurador Municlpal e de servidores integEintes da Procuradorla

Geral do Município, designados mediante portaria do Procurador-Geral do Município,

que índlcará, dentre os Procuradores Municipais, o seu Presidente.

Art. 10 - À Unidade Permanente de Processo Admlnistrativo Discipllnar compete

constltuir comissôes processantes para instaurar/ por determinação do Prefeito ou

do Procurador-Geral do Munlcíplo, sindlcâncias e processos admlnistrativos
discipllnares, a flm de apurar a responsabilidade dos servldores públlcos municlpals

pela prática de atos contrários às normas de deveres e prolbições funclonals
previstâs em lei.

§ 10 - A Unidade Permanente de Processo Admlnlstratlvo Disciplinôr seguirá o
procedlmento previsto'no Estatuto dos Servidores e legislação específlca'
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§ 20 - Enquanto não for crlada a UPPAD caberá ao Procurador Gerãl do Município
deslgnar a Comlssão Processantê.
Art. 11 - A procuradorla-Geral do MunicÍpio será integrâdâ pelos Procuradores do
Munlcíplo, organlzados em carr€lra, por nomeação dos aprovados em concurso
público de provas e titulos.

Art, 12 - O Concurco para ingresso no cargo lniclal da carreira de Procurador do
Munlcípio será realizado, a Juízo do Prefelto Municipal, sempre que houver vaga e
asslm exlgir o interesse público.

§ 10 - O edltal, aprovado pelo Procurador-Geral do Município, flxará as condições
gerais do Concurso Públlco pâra Procurador Municlpal, especiflcando as matérlas,
programas, critérios de avâliação dos títulos e notas mínlmas para aprovação,
§ 20 - Na avaliação dos títulos, cuja nota não poderá ser superior a 20% (vinte por
cento) do máximo atribuÍvel à(s) prova(s) esc.lta(s), somente serão admitldos:

I - título de Doutor em Dlrelto confêrldo ou reconhecldo por institulção de ensino
supêrior oflcial ou reconhecldâ;
II - título de Mestre em Dlr€lto conferldo ou reconhecldo por instltulção de enslno
superior oficiâl ou rccoohedda;
UI - dlploma ou certificado de conclusão de Curso de Especlalização em Dlreito,
com cârgô horárla mínlma de 360 (t czêntas e sessenta) horas, minlstrado ou
reconhecido por Faculdade de Direito of,clal ou reconhecida.

§ 30 - O prazo de valldade do concurso de Procurador do Município s€rá de até dois
anos a contar da data de sua homologação, podendo ser prorrogado, uma vez, por
ato do Prefeito Municipal e/ou do Procurador-Geral, por igual período.

I - ser brasileiro nato ou naturalizado;
II - ser bacharel em direito, poÊador de diploma expedido por instituição de ênsino
supêrlor oficlal ou reconhecida;
III - ser inscrlto como advogado nô Ordem dos Advogados do Brasll e não estar
cumprindo penalidade de suspensão;
IV - não possulr antecedentes crlmlnais;
V - ter aptidão fisica e psÍquica, comprovada por laudo médicoi
VI - ter comprovada idoneldadê moral, atestada por Advogados e membros da

Magistratura ou do Mlnistério Público;
VII - estar quite com o serviço milltar;
VIII - estar em gozo dos direitos polÍtlcos;
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Parágrafo Único. A banca examinadora do Concurso para Procurador Municipal será
integrada por 1/3 (um terço) dentre Procuradores Municipais indlcados pelo Prefeito
Municipal, 1/3 (um terço) dentre Procuradores Munlclpais indicâdos pelo Procurador
Geral e 1 (um) advoga'do lndlcado pela Ordem dos Advogados do Brasll.

Art. 13 - São reguisltos para posse no cargo de Procurador do MunicÍpio:
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Art. 14 - A
categorias:

carreira de Procurador do Município compõe-se das segulntes

I - Procurador do Município, pR - I;
II - Procurador do Municíplo, pR - II;
III- Procurador do Município, pR - IU;
IV - Procurador do MunicÍpio, pR - IV;
V - Procurador do Município, pR - V;
VI - Procurador do Munlcíplo, pR - VI;
VII - Procurador do Munlcípio, pR - VII;
VIII - Procurador do Municípto, pR - VIII;
IX - Procurador do Munlcípio, pR - IX;
X - Procurador do Municíplo, pR - X.

Art. 15 - A progressão funcional dos Procuradores do Municíplo, prêvistâ no artigo
anterior consiste na movimentação de um padrão para o lmediatamente seguinte,
dentro de uma mesma carrelra, lmpllcando em aumento de venclmentos, sem
alteração de cargo, poi mereclmento e a crltérlo de conveniêncla e oportunidade do
Procurador-Geral e/ou do Prêfeito Municipal, rêspeltãndo os seguintes rêquisltos:

I - estar o servidor em efetlvo exercíclo no úlumo nÍvel do grau em que se encontra
há, no mínimo, dois anos;
U - Particlpação em cursog de câpacltação prollsslonal com conteúdo atinente às
funções, com somatório de 80 (oltênta) horas de carga horárla mínima, em
institulção de ensino reconhecida pelos órgãos competentes.
IIII - obtenção de resultado satisÊdtórlo, com estabeleclmento de metas propostas
pelo órgão, nas últimas 2 (duas) avallações anuais de desempenho tndivtdual,
ry - estar em pleno exercÍcio na procuradorla-Geral.
V - não ter sofrido sanção disciplinar nos últimos 3 (três) anos anteriores;
VI - demonstrar manifesto interesse e zelo nos afazeres atinentes ao exercíclo do
ca19o,

§10 - Somente serão ionslderados os cuísos flnallzados no prazo de 5 (cinco) anos
anteriores à dôta da última progressão por merecimento;
§2o - Evento que não estivêr relaclonãdo com o cargo, a função ou a área de
atuação do servldor não será validado para fins de progressão, mâs registrado no
SIGRH a flm de mànter os dados cadastrals e funcionais atualizados;

Art. 16 - Não serão avaliados para fins de progressão e promoção os servidores que
estiverem:

I - cedidos a outro órgão ou entidade;
II - exercendo mandôto eletlvo federô|, estadual ou municlpal;
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UI - em gozo de licença na época da avaliaÉo ou tenha estado nos vlnte e quatro

meses anteriores;
IV - licenciãdos para acompanhar cônjuge na época da avallqÇão ou tenha estado
nos doze meses anteriores;
V - afastado do exercício do cargo para particlpar de curso de especialização ou

similar.

§ 10 - O sêrvidor após o término das llcenças ou afastamentos constântes neste

artigo terá relnlciada a contagem dê seu tempo de servlço para efeltos de

progressão, aproveitando-se o têmpo anterior às licençâs ou aos afastamentos.

§ 20 - O vencimento básico dos cargos da carreira de Procurador do Municíplo terá

dlferença de 109o (dez por cento) de uma para outra categoria.

§ 30 - Os procuradores municipais aprovados em concuEo público e atualmente

integrantes do quadro de provlmento efetivo do Munlcípio, permanecerão, até a

próxlma promoção, nas câtegoriâs em quê se encontrem enquadrados na data dê

publicação da presente lei complementar.

§ 40 - O limite máximo de remuneração dos Procuradores do Municíplo é o

estabêlecldo no inc. xI, do art, 37, da Constltulção Federal,

Art, 17 - Os côrgos inlcials dâ carreira de Procurador do Município serão providos

em caráter efetivo, por nomeação, obedeclda a ordem de classlflcação no Concurso

Públlco de quê trata o art. 60 da presente lel.

Art. 18 - Os Procuradores do Munlclplo serão empossados pelo Prefelto Munlclpal

e/ou pelo Procurador-Geral, em sessão solêne, mediante assinatura do termo de

compromísso em que o- empossado prometa cumprlr fiêlmente os devercs do cargo.

5 fo - É de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de nomeação, o prazo

para a posse do Procurador do Munlcíplo, prorrogável por igual período, a crltério

do Prefeito Municipal e/ou do Procurador-Geral, sob pena de inefiqácia do ato de

provlmento.

§ 20 - Os Procuradores do Município, uma vez empossados, deverão êntrar em

exercíclo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de perda do cargo'

§ 30 - O prazo de que trata o parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual

período, a critérlo do Prefêito Municlpal e/ou do Procurador-Geral'

§ 40 - O Prefeito Municipal e/ou o Pro€urador-Geral, se o exlgir o interesse do

serviço público, poderá determinar que os Procuradores do Municíplo entrem em

exercíclo imediatamente após a nomeação.

Art. 19 - Os 3 (três) primeiros anos de exercício do Procurador do Munlcíplo

servlrão para se veriflcar o preenchlmento dos requlsltos mÍnlmos necessárlos à sua

confirmaião na carreiià, notadâmentê a illbâda reputação, o cumprlmênto de seus
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deveres e obrigações, bem ainda a observâncla

Estatuto da Advocacia e na presente lei'
dos preceitos insculPidos no

Art. 20. - A Jornada de trabalho dos Procumdores Munlclpals é de 20 (vinte) horas

sêmanais, cujo cumprlmêd';;:;i i"i ú'r"t"ntado pelo Prefeito e/ou pero

ãr".*"0ó-eára|, em home do lnteresse públlco'

Parágrafo Único. Os Procuradores Munlclpals não s€ sujeltam a controle de horário

de trabalho, em vlrtude da pãÍtlculaÍldade de suas atribuições'

Art. 21 - As licenças e afastamentos dos Procuradores do úunicípio reger-se'ão

pelas normas aplicáveis "tt 
oã'"ü f'ntionários públtcos do Munlcípio'

§1o - os afastamentos para missão, estudo, ou para exercício em entldades

públicas somente poderão ";;";;';oót ";eríodo 
de estásio Probatórlo'

§2o - A licença para capacltação no Brasil ou no exterior será concedlda medlante

prévta autorização do p'JJJãao'c"'"1' de acordo com a convenlência e

oportunidade, com ônus o"-ti- o-l'"*i''o' contando como efetlvo exercÍcio para

todos os efeltos legals'

§ 30 - Poderá ser concedida llcença remuneraga T: -t1dâs 
as vantagens lnerentes

ao cârgo, pêlo Prefeito "lo'' 
piàtí"aor-Geral a integrante da carrelra que ocupe

ãi."çlo 
"7o, 

Presidência de órgão de classe'

Aft. 22 - São prerrogativas do Procurador do Municíplo:
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§ 10 - o Prefeito Munlcipal e/ou o Procurador-GeraL por ato póprlo' lnstitulrá

comissão, de que trata 
" § ;";;;' +r àa constitutção Federal' para avaliação do

desempenho dos Procuradores--launtctpais submetidos-a estágio probatórlo' sob a

presldêncla do Procurador-c"ttr' J"-ü"r"ípio' para flm de aquislção ou não de

;$'lttili;-do o não cumprimento dos requisitos^de que trata este artigo' o

Procurador-Geral remeteÉ J comissão de que trata o paiágrafo anterior' até-90

(noventa) dias antês o" tãàt"" * àaóio' relatório circunstanclado sobre a

conduta profissional o" troirr"ãor ã" nlr"rápr", conclulndo, fundamentadamente'

sobre sua conflrmação, ou não, no cargo'

§ 30 - A comissão o" o'" t'Jü oãJããro p""'t abrirá o prazo de 10 (dez) dias

para a defesa do interesáI "ãtüiá-p"r" 
voto da maloria âbsoluta de seus

[iTl:t;-.r."dor-Gerat encaminhaní expedtente ao pr€feito Munlclpal para efeito

de exoneração ao p'otu-aã'"ão'-munrtfpro em estáglo probatório' quando a

comissão de que 
""" " 

-r"i*ro pii'"tt manifestar-se contrarlamêntê á

aqulsição da estabilidade'
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I - não ser constrangldo, por qualquer modo ou forma, a aglr em desconformidade
com a sua consciêncla ético-proflsslonal;
II - requisitar auxílio 'e colaboração das autoridades públlcas para o exercíclo de

suas atribuições;
III - requlsitar, das autoridades competentes, certldõês, lnformações e dlligênclas
necessárlas ao desempenho de suas funções.

Art. 23 - As solicitações dos Procuradores Municipais, encamlnhadas a qualquer

órgão ou entidade da Administração Públlca Municlpal da Vitória de Santo Antão,

deverão ser impreterivelmente atendidas:

I - em 24 (vinte e quatro) horas, quando se referir a pedido de tutela provlsória,

em ações Judiclals;
II - em 10 (dez) dlas útêls, quando se referlr a respostâs em açõês Judlcials;
UII - em outro prazo a sêr estlpulado pelo Procurador Municipal, nas demais

hipóteses.

PaÉgrafo único. As 'consequênclas Processuais do descumprimento do pr.rzo

previsto neste artigo serão lmputâdas ao servidor municipal descumprldor da

requisição no tempo hábÍ|, lndependentêmentê das punições pela lnfração de

caráter disciplinar.

Art. 24 - Os Procuradores do Munlcípio, medlante a Concordâncla do Pro€urador-

Gerâl, ficam dlspensados de lmpugnar e lnterpor recursos, bem como podem pedlr

desistêncla dos Já interpostos, quando o nêcurso for manlfestamente inôdmlssível

ou quando se tratar de questão sobre â qual exlsta Jurisprudência pacífica, no

mesmo sentido do plelto da partê adversa, êntendendo-se como jurlsprudêncla

pacíffca, os seguintes casos:

I - súmula do Supremo Trlbunal Federal, do Superlor Trlbunal de lustlça ou do

Trlbunal Superior do Trabalho;
II - acórdão do Plenário do Supremo Tribunal Federal, da Corte Especlal do

Superior Tribunal de Justiçá ou das Seções de Dissídio Individuais ou Seção de

Dissídios Coletivos do Trlbunal Superior do Trabalho;
III - decisão proferida em sede de controle concentrado de constitucl

Supremo Tribunal Federal ou Pelo Trlbunal de lustiça de Pernambuco;

IV - decisão proferida pelo supremo Trlbunal Fêderal ou pelo superior Tribunal de

lustiça sob a slstemática de repercussão geral ou de recurso rêpetitivo;
v - outrôs situações previstas em lei ou em ato do Procurador-Geral do Munlcíplo.

AÊ. 25 - São deveres do Procurador do Município:

I - desempenhar com zelo e presteza, dentro dos prazos, os servlços a seu cargo ê

os que. em conformidade com a lel, lhes forem atrlbuídos;
II - observar o slgllo funclonal quanto à matéria dos procedimentos em que âtuâr;

In - zelar p€los bens confiados a sua guarda;

Rua Dêmócrito Cayalcantl, í40 - Lturamanto - Vltória de §ento Antáo - PE

CEP: 55,602-91 1 - CNPJ: 11 .049.85510ü11-23 - www.prefelturadavitoriâ.pe'gov.br

onalldade pelo



PREFEITURA DA VITÓRN DE SANTO ANTÃO
Palácio tlunlcipgt Joeé Joagulm da Sllva Fllho

\rÊgrr
!Ê!-: rolt:;,1

oe snruro núiÂo
ti.à.tirdr d, or.t§

IV - representâr sobrê irregularidade quê afetê o bom dêsempenho de suas
atribulções;
V - interpor os competentes recursos dos despachos e sentenças Judlclais que
contrariarem os lnteresses do Municíplo, sendo que, nos casos de apelações,
recursos ordinárlos, esp€cials e extraordinários, a sua não lnterposlção dependerá,
sempre, de préviã e expressa autorização do procurador-Geral do Munlcípio;
VI - comparecer pontualmente no horário agendado para audiência ou sessão e
não se ausentar lnjustificadamente antes de seu término, ressalvada as permissôes
ilegais.
VII - emltlr os pãreceres que lhes forem solicltados no prâzo estabelecldo em
regulamento expedido pelo procurador-Geral do Município, contado da dãta de
recebimento de todos. os dados, informações ê documentos necessários para a
emissão;
VIII - exercêr vida pública e parücular compatível com o decoro necessário às suas
funções de representante legal do Munlcíplo;
IX - tratar com urbanidade os servidores municipals, as autoridades judiciárias,
legislativas, pollciais e admlnistrativas e atnda os advogados, as partes, os
auxiliares e servidores da Jusuça e os munícipes em geral;
X - primar pela cooperaÉo com seus colegas e superlores;
XI - manifestar-se, no exercicio das funções ou êm qualquer ato público, com a
elevação compatível ao cargo que exerce;
XII - fundômentar adequadamente sempne os seus requerimentos, pareceres,
peças processuais e demais pronunclamentosi
XIII - declarar-se suspelto ou lmpedldo, nos termos do Códlgo de processo Civll;
XIV - àllmentar as bases de dados dos slstemàs de informáticâ da procurâdorla-
Geral do Municipio;
XV - apresentar relatóíos e prestar lnformações solicitadas pelos órgãos da
Procuradoria-Geral do líunlcípio;
xVI - idêntificar-se em suas manifestaçõês funcionais mediante assinatura, nome
completo e cargo que ocupa em letra legível ou carimbo, número de matrícula na
Prefeitura da Vltórla de Santo Antão e do registro na Ordem dos Advogados do
Brasil;
XVII - atender aos interessados, quando no exercício de suas funções, a qualquer
momento, nos casos urgentes;
XVIII - exercer permanente fiscalização sobre os servidores públlcos subordinados;
XIX - comparecer às reunlões dos colegiados da Procuradorla-Geral do Município d
que faça parte, salvo por justo motivo;

Art. 26 - Além das proibições decorrentes do exercícío de ca rgo púbÍíco, aos
Procuradores do Munlcípio é vedado:

Rua Dêmócrito Cavâlcanti, í44 - Llvraín€nto - Vitória de Santo AnÉlo - pE
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I - aceltar cargo, exercer função pública ou mandato, fora dos casos autorizados na
Constltulção ou nas lêls;
II - valer-se de seu cargo ou função para obter vantagem ilícitê;
III - manifestar-se, por qualquer melo de dlvulgação, sobre assunto pertinente às
suas funçõês, salvo quando autorlzado;
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IV - confessar, transigir ou desistir, exceto quando expressamente autorlzado pelo
Procurador-Geral do Município.
V - exercer advocacla privada em desfavor do Municípto da Vitórta de Santo Antão.
VI - revelar assunto de caráter sigiloso, que conheça em razão do cargo ou função.

Att. 27 - O Procuradoi- Munlctpal será clvll e regressivamente responsável quando
agir com dolo ou fraude no exercício de suas funções.

Art. 28 - A atividade funcional dos Procuradores do Munlcípio está sujeita a
flscallzação permanente, ordlnária e extraordinária.

§ 10 - Flscôlização permanente é a reallzada dluturnamente pelos chefes dos
órgãos de execução da Procuradortã-Geral do Munlcíplo sem preJuÍzo dâ flscôlização
êxerclda pelo Procurador-Geral.
§ 20 - Flscalização ordinárlô é a realizada anualmente pelo Procurador-Geral para
veriflcar a regularldade e a eficiêncla dos servlços.
§ 30 - Flscallzâção extrâordinárla é a reallzada a qualquer momento, pelo
Procurador- Geral, de oficlo ou por determlnação do Prêfeito Muntclpal.
§ 40 - Qualquer pessoa podeÉ represêntar ôo Procurador-Geral do Município sobre
abusos, erros ou omissões de ProGrrador Munlclpal.

Art, 29 - Os
disciplinares:

Procuradorcs do Munlcíplo são passívels das seguintes sanções

I - advertência;
II - censura;
III - suspensão;
IV - demissão e
V - cassação de aposentadoria ou de disponiblíldade.

Art. 30 - As sanções previstâs no artigo anterior serão aplicadas:

I - a de advertência, reservadamente e por escrlto, em caso de negllgêncla no
exercício das funções;
II - a de censura, reservadamente e por escrito, em caso de relncidêncla em falta
anteriormente punida cpm advertêncla ou de descumprlmento de dever legal;
III - a de suspensão, ãté 30 (trinta) dias, em caso de rêincldêncla êm falta
anteriormente punida com censura;
IV - a dê suspensão, de 30 (trinta) a 60 (sessenta) dlas, êm caso de inobserváncia
das vedações lmpostas por esta lel ou de relncldência em falta anteriormente
punlda com suspensão até 30 (trinta) dlas;
V - a de demissão, nos casos de:
a) lesão aos cofres públicos, dllapidação do patrlmônlo públlco ou de bens conflados
a sua guarda;
b) improbldade administrativa, nos termos do art. 37, parágrafo 40, da Constltulção
da República;
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c) condenação a pena prlvauva da liberdadê, por crime praucado
poder ou vlolação de dever pôra com a Admintstração pública, q
aplicada for igual ou superior a quatro anos;
d) incontinência pública e escandalosa gue comprometa graveml
habltualldade, a dignidade da Institulção;
e) abandono do cargo;

rrÇlufr
wf,Ç,Aih

,,alr-dbo.'ordú
com aDuso dê'
luando a penâ

ente, por sua

9) sceltação ilegal de c.rrgo ou função pública;
h) reincldência no descumprlmento do dêver legal, anteriormente punido com a
suspensão prevista no item anterlor;

VI - cassação de aposentadoria ou de disponibilidade, nos casos de falta punível
com demlssão, se prancada no exercíclo do cargo ou função.

§ 10 - A suspensão importà, enquanto durar, na perda dos venclmentos e das
vantagens pecunrárras rnerentes ao exercÍcio do cârgo, vedada a sua convercâo em
multa.

§ 2o Considera-se relncldêncla, gara os efeitos desta Lel,' a práticô de nova
infração, dentro de 4 (quatro) anos após clenflllcado o infrator do ato que lhe tenha
imposto sanção disclpllnâr,
§ 30 considera-se abandono do cargo a ausêncra do procurador do Municípro ao
exercíclo d€ suas funções, s€m causâ Jusufrcada, por mais dê 30 (trlnta dras)
consecutivos.

§ 40 Equipara-se a abandono de cargo a falta lnjusufrcâda, por mais dê 60
(sessenta) dias lntercalados, no período de doze meses.

Art. 31 - Na aplrcação das penas drscrpfinrrcs, considerar-se-ão os antecedentês do
lnfrâtor, a natureza e a gravidade da infraçâo, as clrcunstânclas em que foi
praticada e os danos que dela resultarem aos serviços ou a dignldrde da
Instituição.

Art. 32 - As penas de demissão, cassação de aposentadoria ou de disponibilidade e
de suspensão por prôzo superior a 30 (trinta) dias, serão impostas pelo prefeito
Municipal, mediante procerso adminlstrativo, assegurado à ampla defesa e o
contraditório, e as de suspensão por prazo inferror a 30 (trinta) dras, de advertência
e de censura, serão impostas pêlo procurador-Geral do Municíplo, segundo
procedimento estabelecldo pelo Regulamento da procuradorra Geral do Município.

í) revelação de assunto de caráter siglloso, que conheça em razão do cargo ou
função;

Art. 33 - Prescreverá:

I - em um ano, a falta punível com advertência ou censura;
II - em dols anos, a falta punível com suspensão;
III - em quatro anos, g falta punÍvel com <lemissão e cassação de aposentadorla ou
de disponibilldade.

cEp,1T6X'Ià1?.?§i j?lTâ[]#à.ffi ?..1H:i*"Xi.:ãy,âl§;;il,o,.
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:3-:e- i,e, sta 1ô iei penal como crime, prescreverá

:= 3a - : ;.-e§a../çâo começa a correíi

car9o.

: - :: 3 3 en que a falta for cometida;
:: - :; 3.a em que a autorldade tomar conhecimento; ou:: - :c diô em que'tenha cessado a continuação ou permanência,
::-t n sacias ou permanentes.

Parágrafo Único. Interrompem a prescrição a instauração de processo
adminlstrativo ou a cltação para a açlo dê que possa rêsultar a pena de perda do

nas faltas

Art. 35 - Para apuração de responsabildade discrprinar através de sindicância e
inquérito Administraüvo. serâo observados os procêdimêntos estaberecidos pera
legislação aplicável aos Servidores públtcos no Município.

Art. 36 - Aos Procuradores Municipârs apricam-se as regras e garantias consrgnadas
no Estatuto do Servidor Ribllco Munlclpal, sêmpre que não houver disjoslção
conflltante com a presente lel,

Art. 37 - A aposentadorla dos procuradores Munlclpals obedecerá ao disposto na
leglslação previdenclár,â do Muntcíplo,

Art' 38 - É o cargo de procurador-Gerar do Municípro de excrusiva e rivre nomeação
pelo Pr€feito Municipal, dentre as membros da carreira, detentores de cargo côm
provimento efetlvo, devidamente aprovados em concurso público, parra um
mandato de 4 (guatro) anos.

§ 10 - Fará 1us o Procurador-Geral do Municíplo a uma graüficâção de 100% (cem
por cento) sobre o salárlo.

§ 20 - Fará jus o Subprocurador-Geral do MunicÍpio a uma grôtificação de 50oó
(cinquênta por cento) sobre o salário.

§ 30 - Fará Jus o subprocurador-Gerar para Assuntos Extrdudiciais do Municípro a
uma gratlficação de Sq% (clnguenta por cento) sobre o salário.

§ 40 - Na hipótese do Subprocurador-Gerâl e do Subprocurador-Geral para
Assuntos Judlciais não ser integrante da carreira, fará Jus ao recebimento, a título
de salárlo, âo correspondente a 509ô (cinquentâ por cento) dos rêndimentos totals
do Procurador-Geral do Munlcípio.
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Art. 39. Rca instltuída a Gratif,ctção de Âperfelçoamento - GA' aos Procuradores

do Munlclplo "pt'"0ôJ 
;;;;ó-" puuttco' noi"oercentuais abãlxo lndlcâdos'

in"tOtnao sobre o venclmento basê'

I - para os procu.dores que possuírem pós-grartuaeão laát *nsu (espactalizaçáo) '

lf r:':tm:::,:'ff ;11tr1'"oilfáo**s.,t",usensu(m*,tado)'
40%

ilir;:::I:::3tr§;,:"ru,*",'i§:::,"u"*nctusensu(dourado)-
l,ili:;pi:;:.',ru:"fl,i',?H:i!?:',IÍsuardarpertinêncratemáticâ
.", 

" "úl"t 
a' atlvldade cotidlana do Procurador'

s10-oprocurador_q_ue:"rl::,?.ro:l:ZP.g?t"il,":'i'"rÉ?"i,:^:"1:ffi i1;
á4, deverá requerer * !:Ti:;"nLçao do diptoma etou certtdáo elou

Gratlficação em tela 'âtrav

gü:iul:::i;::J#,'"1fliffi'i)i,"'i:ft ::ull,::';1ffi fá1':"H::,i:
il-",;;;;;;. ce, 

"o 
Procurador que compro\'-ar I;;;;i; P;rtrnente que

ll,!"üil"t o" parágraro anterlor e determlnara L.,,ã,';; Procurador'

;:;;'ffiJr-taãli g'atln'âção em tela nos vêndmen

AÊ. 40 - A Gratlflcâção de Aperfelçoamento instituída e concedida Por esta lel será

conslderâdo para efeito 0"1ã*rriã * quaisquêr vantagens pecuniárias' lncluslve

no cômputo do décimo t"r.""]ã'árf ao' das férlas e das licenças'

Art. 41 - Sobre o valor da Gratlficação de Ap€rfeiçoamento incidirão os descontos

previdenclários devldos'

AÍt. 42 - A Gratlflcâção de Aperfelçoamento

MuniciPal no 3'936/2014'

será comPutada nos cálculos dos

proventos dos inativos'-

AÊ. 43 - Aos Procuradores do Munlcípio :"-:'^:ontot'onada 
Carteira de

Identlflcação Funcional o"'" i[ttiáoi"-à"ãr' para todos os flns legãis'

Art.44 - A Procuradoria-Geral do Município tera 1l1-fro 
oóprlo e exclusivo que

deverá constar de todos "tH;;;;;;ela 
emanados' sendo vedada à utilizaçao

;;;';";;,;;*os aos interesses do órsão rurídico'

Art. 45 - Ficam revogados os arts' 36' 37' 38' 39' 40' 4L' 42 e 45 da Lei

comPlementâr no 9172008'

Art. 46 - Ficam mantrdas todas as earantias *':t:::-::llHfõ?'J#lü::: [l
ã'i.árlrããà, mantendo-se halteradas a inteireza da
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mantidas todas as disposiçôes contidàs na Ler Munrcipar no

Art' 48 - As despesâs decorrentes da execução destà Lel comprementar correrâo àconta de dotações orçamentárias ao n,tuntcípto orúiiãr,Jo" santo Antão.

Art' 49 - os bens imóvers oertencentes aos integrantes dà carreira de procurador
não são passíveis de desapropriação pelo poaer executúo Municipal Local,

Art' 50 - Esta Lel comprementàr Municipar entra êm vigor nê datâ de suà pubricação.

Palácio Municipâl José Joagulm da Sllva Fllho

Vitória de Santo Antão, 18 de dezembro de 20f7.

Qucrá Júnlor
to do MunlcÍpio

Ag

Cànura MuniciPal

VüôrhlPE
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